
ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITABAIANINHA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N". 093
DE Oí DE AGOSTO DE 2Oí7

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE
PROCESSO SELETIVO Sll\,lPLlFlCADO
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS, POR PRAZO
DETERMINADO, NO ÂMBITO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO
TRABALHO E
PROVIDÊNCIAS,

DÁ OUTRAS

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, NO USO

das atribuiçóes que lhe sáo conferidas pelâ Lei Orgânica do Municipal,

RESOLVE:

Art, 1o- Designar e nomear os membros a seguir mencionados, para comporem a
Comissão Especial de Processo Sêlêtivo Simplificado no âmbito da Secretaria
Municipâl dê Assistêncie Social e do Trabelho, destinado à contratâçâo
temporária de excepcional interesse público.

Nt 20 - A comissão será formada por 03 (três) membros titulares, dentre servidores
do quadro de pessoal da Secretaria lvlunicipal de Assistência Social e do Trabalho e
03 (três) membros suplentes, dentre servidores do quadro de pêssoal da Secretaria
lvlunicipal de Assistência Social e do Trabalho, sem ônus para os cofres públicos:

Art. 30 - Compõe a Comissáo na condição de membros titulares:
l- Dayane Guimaráes Costa;
ll - Tamyres Lima dos Santos;
lll- ElUane Ribeiro dos Santos.

Art.4o- Compõe a Comissâo na condiÇáo de membros suplentes:
| - Maria Hortência Sousa Santos,
ll - Gimônica Rodrigues dos Santos;
lll - Gerbison dos Santos de Sá.

AÉ. 5'- A Comissáo deverá analisar os casos omissos no Edital de PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO e apresenlar parecer, no prazo de 03 (três) dias,
contados da data da instalaçáo da Comissão, planejar e executar todos os atos
inerentês ao Processo Seletivo Simplificâdo, em consonância com as disposiçóes
estabelecidas no Edital.

Praçá FloÍiâno Peixolo, no 27, 1o andar, Cênlro llabaranrnha/SE, CEP 49290 000, CNPJ 13 098.181/0001_82 - Home page

www.ilabaianinha se.oov.bí e mailr gabnqlqlulabaÉlDbqsç:ggy:E - TelêÍone (79) 35441291



ESÍAOO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

GABINETE DO PREFEITO

Art.6'- Designa a sêrvidora acima nominada, Tamyres Lima dos Santos, para
presidir a Comissáo Especial de Processo Seletivo Simplificâdo no âmbito da
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho..

AÉ 7'- À Comissão compete, dentre outras funçÕes, o julgamento do processo
seletivo simplificado no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Sociâl e do
Trabalho do ÀIunicípio de ltabaianinha, devendo cooÍdenar todas as etapas da
elaboraÉo e aplicação do certame, inclusive decidir âceÍcâ de recursos interposto
por candidatos.

Art. 8o - A Comissáo poderá, se julgar
náo, para auxiliarem nos trabalhos da
cofres públicos.

necessáÍio, convocar servidores, efetivos ou
comissâo, sem que isso gere ônus para os

Art.90 - Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Da n ilo Alves d{ Carvalho
Prêfeito lvlrr 4 icipa I

Gabinête do Prefaito do Município dêly\aieninha, Estado de Sergipe, em 0í de
agosto de 2017. 
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